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Proc. TC 8.952/201 8

NUCLEO DE CONTABILIDADE E ECONOMIA - NCE

Termo de Designação: 108/2018

DECLARANTE: ANTONIO CARLOS PIMENTEL MELLO

CARGO: CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO

CPF: 036035477-72

R.G: 1 09581 -ES

QUESTIONÁRIO DE AUDITORIA n' 01

QUESTÃO DE AUDITORIA: A legislação tributária está consolidada e
adequadamente disponibilizada para consulta?

O município dispõe de legislação que estabeleça expressamente a

determinado setor ou agente público a competência para consolidação

da legislação municipal?

NAOEspecificamente, o Poder Executivo, não. Utiliza-se a consolidação

realizada pela Câmara. mediante link comunicador existente no

endereço eletrânico da Prefeitura

O Município adota rotinas para constante consolidação da legislação

municipal?

Utiliza-se o endereço eletrõnico da Câmara Municipal, onde ocorre

essa consolidação e publicação: Www:camarqfyDdao:es.gov:bt. Esse

endereço é reportado no site da Prefeitura www.fundao.es.qov.br
NÃO

A Câmara disponibiliza a legislação no seu endereço, de forma que

quando o consulente acessa a aba "legislação municipal" no site da

Prefeitura, é automaticamente remetido ao site do Legislativo.

No Poder Executivo Municipal a partir de 01.01.2019 a consolidação
da legislação municipal deverá ser realizada pela Secretaria

Municipal de Administração- SEMAD (hoje SEMGER) nos termos do
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Proc. TC 8.952/201 8

NUCLEO DE COhITABILIDADE E ECONOMn - NCE
art. 12, Xlll, da Lei Municipal 1.125/2018 (Lei da Reforma

Administrativa).

Q3 O município dispõe de legislação que estabeleça expressamente a

determinado setor ou agente público a competência para

disponibilização online da legislação municipal? i
SIM

Sim, O Decreto municipal n. 483/2016 regulamenta a aplicação da

Instrução Normativa 001/2016 que dispõe sobre as rotinas e
Procedimentos do Sistema de Comunicação Social, incumbindo à Gerência

de Comunicação Social os procedimentos

Q4 O Município adota rotinas para publicação e constante atualização da

legislação disponibilizada para consulta online?

T

O Poder Executivo utiliza link da Câmara Municipal

WWW:çgpqrgfyndao.es.gov::U que disponibiliza a legislação e sua

constante atualização. Para espécie normativa do gênero decreto,

portaria, etc.. após impresso o ato na SEMGER (Administração) esse
é digitalizado e disponibilizado no site da Prefeitura pela própria

SEMGER
SIM

Incumbe ao órgão de comunicação social a publicização dos atou da

Prefeitura, ex vi da Instrução Normativa 001/2016, com a participação

das secretarias no âmbito de suas respectivas finalidades.

especialmente a Secretaria de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal de Governo

DECRETO Ng 483/2016

administrativa do Executivo Municipal no que

tange Q critérios e procedimentos relativos à
publicação, Divulgação e Disponibilização ao
Públko dos Atou Oficiais do município de
Fundõo e dá outras providências.

A Prefeita do município de fundia ES, no uso de suas atribuições legais

D ECR ETA

=:lUi%FãE:==:11111::iã Glili:lll: :
Art. 2e. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cumpra-se, registre-se e publique-se

Gabinete da Prefeito Municipal de fundão, 15 de dezembro de 2016

Mana Dulce Rudio Soares
Prejeita do Município de Fundão

Rua São rosé, 135, Centro, Fundão - ES 29185.000- Tel.: (271 3267-1-724
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaricl Municipal de Governo

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCS NQ 001/2016.
SCS - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Dispõe sobre critérios e procedimentos
relativos à publicação, Divulgação e
Disponibilização ao PÚblIco dos Alas oficiais do
município de Fundão e dá outras providências

VERSÃO=
DATA:
ATO DE APROVAÇÃO;
UNIDADE RESPONSÁVEL:

001

Decreto Municipal ne 483 de 15 de dezembro de 2016
Secretaria Municipal de Governo

CAPhULO l
DA FINALIDADE

CAPhULO ll
DA ABRANGÊNCIA

Art. 2' Esta Instrução Normativa abrange todas as Unidades Executoras da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo do Municipal.

CAPRULO lll
DOS CONCEITOS

"Üillt:H 111: JI latino "communfcare", que significa
. Através da comunicação, os seres

c:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretario Municipal de Governo

radio,teievisãoecinema; presso com a opinião de uma determinada fonte,

outdoor: designação or ólimo Oüclalpublicitário exterior disposto em locais de

:l;l;l

11

111.

lv.

v.

VI

CAPhULO IV
DA BASE LEGAL

Art. 4' A Presente Instruções Normativa tem como Base Legal as seguintes legislações e
normas:

ii llEliilliE iiü: :; :::?;
ly. Lei Federal ng 8.666/1993;
y. Resolução ne 227/2011 do TCEES;
yl. Lei federal nQ 8.429/1992

CAPhULO V
DAS RESPONSABILIDADES

AÜ :: ''"

11

c:

111.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal de Governo

HHUlh; =$ : .; :';ç=:;:';:;E=:=;:E
:=Tl:=.::1; u=:='='as::T;= :.:z=='::\:=:':t=?:= s:

slides, dados e pubiEãooes de interesse

::==:í.=i=;='.=v==::i;--; .

$lll BRI n:üe;'i:
re evância ou festivos; agens de congratulações a autoridades ou representações

Retifiis e oe esclorece relevânda; informações referentes ao executivo municipal

que tenham sido veiculadas com incorreções ou deficiências; e
Na divulgação deverá conter todas as informações que sejam COHSIUeróua) uc

:l;ilHlll Eill h:::':==:E=:
ü :$il $1 1:1 :: ãlll :!' l;::

*«- Elll:il:ll l:lH i IEH:; : ::: ;: ::
"'-' ==='=:n".iç; =:i's, ::; ;='iJ: il:i l:li; H .:i

Übliiãis Hiixi: i:lui:==..,:::
Hg$1.H$#H=i:nr:? :r ;
!$&Çlúli1: 3:11::iG: l:l

XI

lv.

v.

VI.

VII.
VIII.

lx.
x.

XII.

XIII.

Xlv.

xv.

Xlx.

xx.
C

Rua São rosé, 13S, Centro, Fundão - ES - CEP 29185.000 - Tel. : l27) 3267-1- 724

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 1DF31-DAC95-D5499



PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal de Governo

O;Gerente l\municipal de Comunicação Social deverá manter contato semanal com
as secretarias ou departamento para verificar a existência de algum ato ou evento

XXI.

XXI l

AR

r"Tll!,:l:lEFllX:EI ::llHll=1'::z i: ;:::; :
lllil :s:ll nl:Xl;: l
aumento la ericleo ia operaicia nadisposição de todos os funcionários da unidade,

:l?i H:i:::lllHll '::ão Normativa, em especial quanto

dronização dos procedimentos na

geração de documentos, dados e informações;
nformar por escrito, ao chefe imediato, ou a Controladoria-Geral do Município, a
prática de atos irregulares ou ilícitos.

11

111

V

lv.

AÜ .""leal li:H ::l:l::l 1:11 hii
Secretário de Governo; e entre as diversas atribuições, tem a competência de
assistir e dar suporte e apoio ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários nas relações

: l lll:i :li TI : ::::':= :::'=.==
eventos oficiais;ates e relações públicas com autoridades e organizações dos
diferentes níveis e esferas governamentais;
Coordenar a participação do Prefeito, do Vice-prefeito ou de Secretários em
atividades de cerimonial e em eventos promovidos por outros órgãos e entidades;
Coordenar as relações comunitárias e setoriais de interesse da Administração
Municipal; .. .. . - « .;-- :.:...-.
Planejar e executar em conjunto com demais membros da Gerência Municipal de
Comunicação Social as atividades de cerimonial da Administração Municipal,
Desempenhar missões. específicas, expressamente atribuídas por meio de atou
própriosedespachos; .. . ;:-: ..:
Desenvolver as atividades de comunicação dirigida, divulgação e mobilização;

Vll

11.

111.

lv.

v.

VI.

c:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal de Governo

Assessorar o Prefeito, Q Vice-prefeito e Secretários nas recepções e visitas oficiais

:::.:=Tqt;=::H:':;=:;ã:HF:::::'F;:} .: ; "--..'-; -;'; '." ';
mun cipes;s ati~fidades de cerimonial público e da conduta da organização de
eventos e solenidades do Poder Executivo, garantindo a qualidade e o

UH:'... llllil::ll::,=R.:= :. ;::':=,,= :'lT:.==: :"::
Comunicação Social;

lx.

x.

XI.

Xll

AR

r""Bl: :ll l Z ;:=i:=:T::;:::=:=:::.:=

11:1: i Hall HI h:!n:: :: :
Instrução Normativa

l\

111.

CAPFULO Vll
DAS CONS\DERAÇÕES FINAIS

Art. 9e O Poder Público Municipal têm o dever de prestar contas de todos os ates de governo,
consagrando seu caráter de transparência e publicidade

Art. IOg Todo material enviado para a imprensa deverá ter a ciência do Prefeito Municipal ou
do Secretário de Governo e/ou Gerente de Comunicação Soçial-

comunicação e atende à imprensa.

c:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Secretaria Municipal de Governo

fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas unidades da estrutura
organizacional.

CAPhULO Vlll
DA APROVAÇÃO

Art. 13 F Esta Instrução Normativa :entra em vigor na data de sua publicação

E por estar de acordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de igual teor e
forma, para todos os efeitos legais.

Fundão, ES, 15 de dezembro de 2016

JORGE FERNANDO PRATES RIBEIRO
Controlador Geral

HELENA PACHECO
Secretário Municipal de Governo
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